INDICAÇÃO Nº 
787
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo o repasse de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá para construção de acesso direto à maternidade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência do Requerimento nº 78/2007 da Câmara Municipal de Guaratinguetá, de autoria dos Vereadores Moura Brasil e João Carlos, aprovado em 6/03 p. passado. Objetiva requerer do Governo do Estado que determine o repasse de recursos para a Santa Casa de Misericórdia de Guaratinguetá para a construção de acesso direto à maternidade.

A Santa Casa de Guaratinguetá vem recebendo, segundo os nobres edis, investimentos da Secretaria Municipal de Saúde para melhoria da assistência hospitalar. No momento, há necessidade de se construir um acesso adequado das mulheres em situação de pré e pós parto. A medida vai contribuir para a humanização do atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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